
PODER JUDICIÁRIOD 

JUSTIGA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA NO 168/93. 

CERTIFICO E DOU FË que o Egrégio Tribunal Pleno, em sessao 

hoje realizada, de atribuições legais e no uso suas 

regimentais, apreciando O Processo TRT.N9 MA-658/91, por 

unanimidade de votos, resolveu: DETERMINAR a retificação do 

concessório da aposentadoria da servidora inativa, ato 

NEIDELE MANSOUR CHEHUAN, diligència do cumprimento a en 

Tribunal de Contas da União, para fazer incluir a gratificaçao 

de nivel superior, prevista no Decreto-lei n9 2.365/87. 

Sala de sessões, 07 de dezembro de 1993. 

SANDRA DI MAULO 

Secret�ria do Tribunal Plenoo 
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